
Ministério Público do 
Estado do Piauí 

Programa de Proteção 
e Defesa do Consumidor 

PROCON-PI 

Departamento de Proteção 
e Defesa do Consumidor 

OBSERVAÇÕES: 

AUDIÊNCIAS 
DIA HORA HISTÓRICO 

CON41JMIDOR: 

1,110)1 

O C 

P IA k5  

DATA DO INICIO NÚMERO DA FA 

is1-Ch-cW9ei 

FORN  DOR(ES): ri 

\ 

t-77)14- 
ATENDENT 

S-477,  

CONCILIADOR: 

JOAO VICTOR ROLIN SARAIVA



PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCONIPI 

DECLARAÇÃO DO CONSUMIDOR 

CIP: F.A. N°: 0115-002.559-1 

VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA / MEGAVIA / VIA PERSONAL 

Declaro estar de acordo com o conteúdo da Carta de Informações Preliminares (CIP) e ciente de que devo 
proceder conforme as orientações abaixo. 

ORIENTAÇÕES 

Se o problema FOR RESOLVIDO, o consumidor deverá comunicar a solução ao PROCON/PI, entrando 
em contato pelo telefone 3221-3308, ou comparecendo pessoalmente a este posto de atendimento no 
horário de funcionamento deste órgão. 

Se o problema NÃO FOR RESOLVIDO, o consumidor deverá retornar a este posto de atendimento, nas 
datas e horários indicados, com o recibo de entrega de CIP devidamente assinado ou com o Aviso de 
Recebimento (AR). 

O CONSUMIDOR DEVERÁ RETORNAR APÓS O PRAZO DE 12 DIAS 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DA CIP PELO FORNECEDOR 

Teresina, 01 de Abril de 2015 

o o nificoo Y.ex  1/ 2.10-k, SC, c / ittvi-Ce  
g  MARCOS PAULO VELOSO LOURENO0 o 

Assinatura do Consumidor 
(0 
Lii 

o cr n.. 
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PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/PI 
Rua Álvaro Mendes, 2294 - CEP: 64000060 - Teresina-PI - (086) 3221-3308 - procon@mppi.mp.br  

PROCESSO/F.A. N°: 0115-002.559-1 1 CIP N°: 25591/0115 

DADOS DO FORNECEDOR: 
VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA / MEGAVIA / VIA PERSONAL 
CNPJ/CPF.: 11204011000100 
Endereço: COELHO DE REZENDE, n° 621„ Fone: (86) 32210344 
Bairro: CENTRO/NORTE - CEP.: 64000370 - Cidade: Teresina - UF.: PI 

CONSUMIDOR:  
CPF.
Endereço: 5 
Bairro: CONJUNTO SANTA FE - CEP.: 64000000 - Cidade: Teresina - UF.: PI / E-mail: 

Trata-se de reclamação do consumidor, que na presença do servidor abaixo subscrito, apresentou, em 
resumo, o seguinte relato: 

O consumidor informa que os serviços de internet da fornecedora reclamada não esta funcionando e a 
mesmo esta efetuando o pagamento dos serviços sem esta utilizando porem contesta . Relata que entrou 
em contato solicitando o reparo dos serviços de internet da qual foi fornecido técnico, porem foi informado 
que seria reativado os serviços após a visita mas ate a presente data não foi fornecido . 

Face o exposto requer restabelecimento do serviço e a repetição do indébito da fatura com vencimento - 
10/03/2015 da qual não utilizou. 

O Programa de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), com fulcro no art. 14, §1°, da Lei 
Complementar Estadual n° 36/2004, no art. 55, §4°, da Lei n° 8.078/90, bem como do §1° do artigo 33 do 
Decreto n° 2.181/97, NOTIFICA para que, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta CIP, o 
fornecedor ATENDA ao pleito do reclamante, apresentando as informações pertinentes para a solução da 
questão descrita. 

Decorrido o prazo sem a solução do pleito ou apresentação de defesa que justifique a negativa, este órgão 
instaurará Processo Administrativo para apurar eventual infração ao Código de Defesa do 
Consumidor, podendo ser aplicadas as sanções administrativas consignadas no seu art. 56. 

Adverte-se, por fim, que a ausência de manifestação no prazo concedido ensejará a apuração de eventual 
crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, sem prejuízo das sanções administrativas 
cabíveis por transgressão ao art. 55, §4°, da Lei n° 8.078/90. O Fornecedor, caso pessoa jurídica, deverá ser 
representado por sócio munido de cópia do contrato social ou estatuto com ata da última assembléia da 
empresa, ou por preposto devidamente habilitado por aquele. Teresina, 01 de Abril de 2015 

Stdendi gec 
tiletkÍDAULO V4  SO LOUREN O Consumidor 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

_  -  - 
ZECAL IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

B  DATA DE 
EXPEDIÇÃO  28 / 07 A 05 

O 
 

FILIAÇÃO 

O 
NATURALIDADE 

TERESINA-2I 
DOO ORIGEM 

9 
cp,EXP TERESINA—P/MANp9' 

:•radoi. d.....',- st 
 

LEI N67.116 DE 29/08/8 

DATADENASOMEWO 

22 /10/198'9 

NÇO 

o 

192.166.002.224 

JOAO VICTOR ROLIN SARAIVA
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CAlltkA 
Comprovante de pagamento de boleto 

Via Internet Banking CAIXA 

Nome:  A 

Conta de débito:  0029 / 001 / 00020597-0 

Representação numérica do código de barras: 

10492.18413 09000.200049 00014.750467 6 63630000009990 

Data do vencimento:  10/03/2015 

Nome do banco:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$):  99,90 

Data de débito:  10/03/2015 

Data/hora da operação:  10/03/2015 13:09:51 

Código da operação: 00678620 
:  > Chave de segurança: QW4ZHGKFE252QSL° 9ZL 0080 VXIta 1590 dlaH  V/t7L Ç7/ 00.80_12summn 
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Via Personal Tecnologia, Informação e Comunicação 
Rua Coelho de Resende, 621/N - Centro 
64000-300 - Teresina - Piauí 
(86) 3133-0600 - www.viapersonal.com.br  

Boleto: 7. 

ReciboMacado 

V 1 ta 

 

    

CALACA 11"Oce4-01 10492.18413 09000.200049 00014.750467 6 63630000009990 
LOCHI de Pagamento 

Até o vencimento pague preferencialmente nas Casas Loléricas 
Após o vencimento pague somente na Caixa Econômica 

Vencimento 

.  10/03/2015 

Cedente 
Via Personal Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 

moei 
11.204.011/0001-00 

Agência / Código do Cedente 
0855/218410-9 

Data Documento 
10/09/2014 

Ne do Documento 
000000000057619/01 

Espera° Doc. 
DM 

Aceite 
NÃO 

Data Processamento 
15/09/2014 

Nosso Numero 
24/000000000147504-9 

Uso do Banco Carteira 
SR 

Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade Moeda Valor Moeda (o)Vabr do Documento 
99,90 

instruções 
TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. 
MULTA DE 2% e JUROS DE 0,2% AO DIA 

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

(-) Desconto (Abatimento 

(-1 Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros ALefiSCialos 

(e) Valor Cobrado 

Sacado    - CPF/CNPJ: 0  
 Santa Fé 

64000-000 Areias - Teresina PI 
Código de Baixa 

Autenticação Mecanica 

1  CAIAS& 1104-01 
nanco 1  

10492.18413 09000.200049 00014.750467 6 63630000009990 
Local de Pagamento . Ate o vencimento pague preferencialmente nas Casas Lotéricas 

Após o vencimento pague somente na Caixa Econômica 

Vencimento  ! 
10/03/2015 

Cedente 
Via Personal Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 

CPF/001 
11.204.011/0001-00 

Agencta / (Migo do Cedente 
0855/218410S 

Data Documento 
10/09/2014 

NI" do DOCWIlent0 
000000000057619/01 

Espécie Doc, 
DM 

Acoita 
NÃO 

Date Processamento 
15/09/2014 

Nosso Número 
24/000000000147504-9 

Uso do Banco Carteira 
SR 

Espado Moeda  i Quantidade Moeda 
R$  i 

Valor Moeda (e) Valor do Documento 
99,90  . 

Instruções 
TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. 
MULTA DE 2% e JUROS DE 0,2% AO DIA 

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

(-1 Desconto 'Abatimento 

(-) Outras Dedugges 

(+) More é Multa 

(') Outros Acréscimos 

(a) Vetor Cobrado 

Sacado  
. San a Fõ 

64000- 00 A elos Ter si a PI 
Código de Baixa 

Autenticação Mecânica  FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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Pagamentos com código de barras A33A30090424 677023 
30/03/2015  '.27D2 

30/03/2015  - BANCO DO BRASIL - 09:21:03 
560205602  0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
CLIENTE: R E COMERCIO ATACADISTA 
AGENCIA: 5602-2  CONTA:  12.066-9 - ....  .---=== ... . ...... 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492184130900020004 900014750384763830000005328 
NR. DOCUMENTO  33.004 DATA DO PAGAMENTO  30/03/2015 VALOR DO DOCUMENTO  53,28 VALOR COBRADO  53,28 -...-........ .. ................................. 
NR.AUTENTICACAO  A.389.A1B.BEB.68C.324 

ç 

Eis 

Transação efetuada com sucesso por: J9190099 RAPHAEL DAS GRADAS SILVA. 
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Via Personal Tecnologia, Informação e Comunicação 

Rua Coelho de Resende, 621/N - Centro 

64000-300 - Teresina - Piauí 

(86) 3133-0600 - www.viapersonal.com.br  

do-Sacado 

 

Boleto: 6. 

- Prorrogado de 10/02/2015 para 20/02/2015. 

- Prorrogado de 20/02/2015 para 30/03/2015. 

CAIXA 11"011 c4D -01 10492.18413 09000.200049 00014.750384 7 63830000005328 
Local de Pagamento 

Até o vencimento pague prefere cialmente nas Casas Lotericas 
APÓS o vencimento pague somente na Caixa Econômica 

Vencimento 

30/03/2015 
cedes'', 

Via Personal Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 
CPFICNPJ 

11.204.011/0001-00 
Aqõnciei COrtigo do Cedente 

0855/218410-9 
Data Documento  NB do Documento 

10/09/2014  1  000000000057618/01 
Espécie Doc. 

DM 
Aceite 

NÃO 
Data Processa sento 

28/03/2015 
Nosso»nmero  • 

24/000000000147503-0 
Uso do Banco Carteira 

SR 
Espécmo Moada 

R$ 
Quantidade Moeda Valor Moeda Nt Valor de Documento 

53,28 
illSULWACS 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. 
MULTA DE 2% e JUROS DE 0,2% AO DIA 

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

H OeSCOnie i Abatimento 

(-)Outraa DOdU 

(+) Mora / Multa  

H Outros Acréscimos 

1.1Valor Cobrado 

Sacado  - CPF/CNPJ: 0
Santa Fé 

64000-000 Arejos - Teresina PI 
Código de Baixa 

Autentiraçâo Mecânica 

CAIARÁ 1104-01 10492.18413 09000.200049 00014.750384 7 63830000005328 
Local de Pagamento 

Atê o vencimento pague preferencialmente nas Casas Lotéricas 
Apôs o vencimento pague somente na Caixa Econômica 

Vancimanto 

30/03/2015 

Cedente 
Via Personal Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 

CIO/CNP 

11.204.011/0001-00 
Agencia / [Migo do Cedente 
0855/218410-9 

Data Documet 
10/09/2014 

N' do Documento 
000000000057618/01 

Especie Doer. 
DM 

Aceite 
NÃO 

Data Processamento 
28/03/2015 

Nono Número 
24/000000000147503-0 

Uso do sano, I Carteira 
SR 

Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade Moeda Valor Moeda (e) Valor do Documento 
53,28 

Instruções 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. 
MULTA DE 2% e JUROS DE 0,2% AO DIA 

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

(') Desconto /Abatimento 

1-1 Outras Deducetes 

) Mora/ Multa 

CF) Outros Acréscimos 

Valor Cobrado 

Sacado   
 C nj. S nta Fé 

4000 000A is Te e na PI 
Código de Baixa 

                                               

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

    

1 1 

       

1 II 

           

1 II 

   

O 

          

El 1 II 

 

Autenticação Mecânica 
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72,03 
20,00% 
14,40 
0,55 

Base de Cálculo: 

AlieuotalCMS: 

Valor do ICMS: 

Valor do PIS: 

Valor do COFINS: 

DIC 

Menzel Trimestral Anual 

FIC DMIC 

Mensal mensal Trimestral  Anual •  Mensal 

VENCIMENTO CONTA MÊS CONSUMO ( k Wh) TOTAL A PAGAR (RS) 

125 7891 .  ' FEVEREIRO/2015 04/03/2015 

Poste Ligação 

MONO 

Numero Medidor 

A895371 

Cima/Subclasse 

RESIDENCIAL 

Código Fali  Média 12 meses 

1.1.1.1  125 

72,03 
5,45 
0
0,30 
1,38 
0,50 

CONSUMO  125 A R$ 0,576297 = 
CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP) 
COMPENS. TRANSGRES. D 11/14-
CORRECAO MONETARIA IG 01/15-00 
MULTA POR ATRASO 01/15-00 
JUROS DE MORA DE IMPO 01/15-00 

Eletrobras 
Distribuição Piauí 

CO;SPANHIA ENERGÉTICA. DO PIAU( 
Av. Maranhão 759 -Centro/Sul - Teresina - PI 
CNP): 06.040.748/0001-89 1 lese. Estadual: 19301383-5 
Nota Fiscal / Conte de Energia Elétrica - Série 13-1 
Regime especial de impresseo autorizada pelaSEM/206/98 

IS Get2MGÚ 

I  

leda Nota Fiscal 
000405899 

ATarire Social de Energia Elétrica - TSEE Fel criada 
pela lei o° 10.438 de 28deabril de 2002. 

ROSA MARIA VEL050 NOGUEIRA DA SILVA 
CJ HAMILTON COELHO DE RESENDE 5/N QD 18 CASA 17 
Rg:  9003129408,4309-ror,  ¥.1~~1111 

DESCRI AO DA CO A 

Atual:  09/02/2015 
~Moi:  13/01/2015 
"Inala"  09/03/2015 
Emissão: 18/02/2015 
Apresentação:  

16/12/2015 

8886 
8761 
1,000 
125 

Código de Irregularidade:  Dias de Coneumo: 

Anterior: 

Constante de Multiplicação: 

Consumo Medido: 

Consumo Faturado:   

Ferina de FatureMente—: 

6A DOS  DA  UNIDADE CONSUMIDORA 

Para contate canas 
Eletrobras. informe 
esseNÚMERO 

HISTÓRICO kWh 
Mês/ano consume 

JAN/15 125 
DEZ/14 124 
NOV/14 99 
OUT/14 175 
SET/14 188 
AGO/14 126 
JUL/14 169 
JUN/14 145 

1 
ABR/14 120 
TARIFA SEM TRIBUTOS: 
0 A 125 - 5,436200 

'N 0800 E FACA OPCAO VENCIMENTO 1 5 10 15 20 25 
dia 13/02/2015, rico constatamos faturas vencidas 

Consumidora. 

LIGUE 08- 
Parabent 
nessa U 

RESERVADO AO FISCO 

COMPÔS' nó IDA CIDN;A - R'S IMPOSTOS/TRIBUTOS - RS 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Distribuição. 

Energia: 

Transmissão: 

Encargos: 

Tributos: 

19,05 
29,03 
2,20 
4,26 

o 

19 

Limito 

Realizado 

conjunto 

TERESINA 

(bT: 7.001.18.62.156100 

e oS Eletrobras 
Distribuição Piauí 

homNHo Sietn  IAU.  co DO P 
AhMiken o 759- CentrorSul -Teresina- P1 

Oirl 06340748/000t-e9 1 lese Estadual: 19301.383-5 

1
SEUCÓDIGO  TOTALAPAGAR -R$' 

31.210 11 1 V540M1M1 I  ft' 

1  -.93,/,„2.0 1,  0 4/03/2015 I 

. 5,07 10,15 20,30 3,23 6,47 12,95 2,86 

0,00  0,00  0,00 
Pedalada 
apuraçâo: 

12/2014 
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PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/PI 
TERMO DE RECLAMAÇÃO - PROCESSO/F.A. N°: 0115-002.559-1 

CONSUMIDOR:  
CPF.: 1 RG.:  
Endereço: „ Fone: (  
Bairro: CONJUNTO SANTA FE - CEP.: 64000000 - Cidade: Teresina - UF.: P11 E-mail: 

DADOS DO FORNECEDOR: 
VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA / MEGAVIA / VIA PERSONAL 
CNPJ/CPF.: 11204011000100 
Endereço: COELHO DE REZENDE, n° 621,, Fone: (86) 32210344 
Bairro: CENTRO/NORTE - CEP.: 64000370 - Cidade: Teresina - UF.: PI 

TIPO DE ATENDIMENTO 
Área: Serviços Privados 1 Assunto: Informática (Ex.:Provedor de Acesso a Internet) 1 Problema: Serviço 

não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 

O Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/PI, no uso de suas atribuições legais, 
analisando a fundamentação dos fatos alegados e documentados nos termos do inciso III do artigo 33 do 
Decreto Federal 2.181/97, neste ato instaura processo administrativo mediante a seguinte reclamação, 
apresentada pelo consumidor acima qualificado: 

1 - Fatos: 

O consumidor informa que os serviços de internet da fornecedora reclamada não esta funcionando e a 
mesmo esta efetuando o pagamento dos serviços sem esta utilizando porem contesta . Relata que entrou 
em contato solicitando o reparo dos serviços de internet da qual foi fornecido técnico, porem foi informado 
que seria reativado os serviços após a visita mas ate a presente data não foi fornecido. 

Face o exposto requer restabelecimento do serviço e a repetição do indébito da fatura com vencimento 
10/03/2015 da qual não utilizou. 

2 - Considerando os fatos tal como acima delineados, o não atendimento espontâneo da pretensão do 
consumidor corresponde violação dos dispositivos da lei n° 8078/90. 

Nada mais havendo, vai o presente assinado pelo(a) consumidor(a) e pelo representante do PROCON/PI. 

Teresina-PI, 17 de Abril de 2015 

1914Mo) Patifa 1/2.14:&/-3 San rtMieCce  
 

ONSUMI OR 

ui  A 
Sheyla Maria L'eité 4lbuq(ierque - PROCON/PI 

Doa n°00051132115 - Página 1 de 1  SINDEC - v.1.5.5 - Impresso em: 17.04.2015 09:34 
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RECIBO DE ENTREGA DE CIP 

'PROCESSO/F.A. N°: 0115-002.559-1 1 CIP n°25591/0115 

CONSUMIDOR: MARCOS PAULO VELOSO LOURENÇO 

FORNECEDOR: VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA / MEGAVIA / 
VIA PERSONAL 

Obs: Na impossibilidade de entregar esta notificação pessoalmente (seja em razão da distãncia, seja  
em função da recusa do fornecedor em receber a notificação), o consumidor deverá enviá-la pelos 
Correios com Aviso de Recebimento (AR) (Não é necessário SEDEX).  Este ou o comprovante de envio 
emitido pelos Correios no momento da postagem devem ser anexados ao processo quando do  
retorno ao Órgão, após o prazo para resposta. 

Caso haja acordo, o consumidor deverá retornar ao posto do PROCON para cancelar o 
processo. 

Esta notificação deverá ser entregue com a maior antecedência possível. 

Recebi a CIP n°25591/0115, ficando ciente de todos os seus termos. 

Teresina,---)pd  de  O.Lp  de  anil  

FORNECEDOR 
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PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/PI 
Rua Álvaro Mendes, n° 2294 - CEP: 64000060 - Teresina-PI - Fone: (086) 3221-3308 - 

procon@mppi.mp.br  
'Processo E A. N°: 0115-002.559-1 
Consumidor: 
Fornecedor(es): VIA PERSONAL TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
LTDA / MEGAVIA / VIA PERSONAL 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

Pelo presente instrumento, ora celebrado junto ao PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON/PI, neste ato representado pelo Conciliador abaixo assinado, Sr. 
Ricardo Alves Mendes de Moura, o(a) consumidor(a) sr(a).  

, CPF n° , representado por sua procuradora ROSA MARIA VELOSO 
NOGUEIRA DA SILVA, CPF 34994084300 e a(s) empresa(s) fornecedora(s) VIA PERSONAL 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA / MEGAVIA / VIA PERSONAL, 
por meio do preposto Sr. IANA RIBEIRO LEAL, CPF 77939956353, e firmam o presente termo de 
compromisso e responsabilidade, ora referendado, na forma do art. 50, §6°, da Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1.985, alterado pelo art. 113, da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990, regulamentado 
pelo art. 6°, do Decreto Federal n°2.181, de 27 de março de 1.997, segundo o disposto nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Para fins de ressarcimento pela indisponibilidade do serviço de 
internet prestado pela VIA PERSONAL, a fornecedora compromete-se a cancelar a mensalidade 
com vencimento em 10/05/2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Para complementar a compensação mencionada na cláusula primeira, a 
fornecedora concederá desconto de 50% sobre o valor da mensalidade vencida em 10 de Junho de 
2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O boleto para pagamento da mensalidade mencionada na cláusula 
segunda será emitido pela fornecedora antes do vencimento ao e-mail rm.veloso@bol.com.br. 
CLÁUSULA QUARTA- Este compromisso produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua 
celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85, 113, da Lei Federal n° 8.078/90, 6°, do Decreto Federal n° 2.181/97 e 585, VII, do Código 
de Processo Civil. 

O presente termo é firmado e assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os fins legais. 
Teresina, 14 de Maio de 2015. 

f)( (9 (Qo sc.  1(10,1,0.  ()cioso 111 •  .0;  t do  • 
Consumidor 
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VIA PERSONAL TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA / 1VIEGAVIA / 

VIA PERSONAL 
Fornecedo 

RICARDO ALVES MENDES DE MOURA 
Conciliador 



TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Presente Termo de Responsabilidade comprometo-me a comunicar o PROCON-Pli 
qualquer evento que possa anular a presente procuração, a contar da data que o mesmo 
ocorra, principalmente o óbito do RECLAMANTE, mediante apresentação da respectiva 
certidão. Estou ciente que o descumpriMento do compromisso ora assumido, além de 
obrigar a devolução de importâncias recebidas indevidamente, quando for o caso, 
sujeitar-me-à às penalidades previstas nos artigos 171 e 299, ambos do Código Penal. 

A.\1101/4110•. (j e Inso Works:ACKAO  S 
Assinatura do Procur or(a) 

CODlGO PENAL 

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo 
ou manter alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia constar, ou 
nele inserir ou fazer Inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
fim de prejudicar direito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante. 
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CARTA DE DE PREPOSTO 

Pelo presente instrumento particular, a empresa VIA 
PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO 
LTDA,  pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 
11.204.011/000100, com sede na Rua Coelho de Resende, n° 621, CEP 
n° 64000-370, Centro / Norte, Teresina/PI, vem pelo presente e na 
melhor forma de direito nomear e constituir como PREPOSTA: lana 
Ribeiro Leal, brasileira, portadora da carteira de identidade RG 
n° PI, C , podendo a mesma 
responder nesta qualidade a todos sob Processo/ F.A. N2: 0115-
002.559-1,  podendo a representante hora nomeada praticar todos os 
atos legais. 

Teresina, 14 de Maio de 2015. 

—  
VIA PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇA0 LTDA 

CNPJ n° 11.204.011/000100 
Representante Legal 



7° ADITIVOAQ CONTRATO SOCIAL PÁ SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA  

VIA:PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACÃO g COMUNICACÃ9 LTDA 
Rua Coelho de Resende. n°821, Bairro Centro.-  

CEP 64.003-370 - Teresina - Raoul  - . • • - •  - • 
CNPj 11.204.011/0001-00 

Os abaixo assinados, 

01 - MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro. casado sob o regime da 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Teresina - Pi, nascido em 07.03.1972, Empresário, 
portador da Carteira de Identidade N expedida por SSP-R, CPF 

8, residente e domiciliado à Rua Coronel Jose Fialho, ri, 6930, CEP 64.091--
130, na cidade de Teresina Estado do Plaui: 

02 - ADRIANO ALENCAR MENDONÇA. brasileiro, natural de Iguatu Estado do Ceara.. 
Casado sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens, nascido em 23.05.1980, EMpfesériO. 
portador da Carteira de Identidade N.° 3 0, expedida por SSP-PI. CPF N.° 

1 residente e domiciliado a Rua Prisco:  n. 1972, Barro Ininga, CEP 64.049-
620, na cidade de Teresina, Estado do Piauí; 

03 - SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, natural de Campo Maior - PI., 
Casado sob o Regime da Comunhão Universal de Bens. nasc'Kio em 31.06.1949, Medico, 
portador da Carteira de Identidade N,°  expedida por SSP-PI, CPF N.° 

residente e domiciliado a Rua Antônio Tio, n. 345, Bairro Jóquei Clube, 
CEP 64.049-290, na cidade de Teresina, Estado do Piauí; 

Únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada VIA PERSONAL TECNOLOGIA, 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, cadastrada no CNPJ sob n.° 11.204.011/0001-03, 
com sua sede a Rua Coelho de Resende, 621, norte, Bairro Centro, em Teresina - Pl., 
modificam e  sonso lidam o Contrato Social_uguivado na MN: Junte Comercial do 
Estado do Piauí sob n° 22200316883, em 05.10.2009: Aditivo 07, em 03.02.2010; Aditivo 
02, em 15.04.2010; Aditivo 03, em 24.02.2011; Aditivo 04, em 21_12.2011; Aditivo.  05,  ern 
f1.09.2012 e Aditivo 06, em 10.01.013 e de acordo com o Novo Código Civil Lei 10.406, 
01041.200Z resolvem  em comum acordo alterar através do Adfgvo rf. 7 ao  Contrato 
Social PO forma a seg_uir; 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem corno objeto social: 61.904/04 - provedores de 
acesso às redes de comunicações: 61.9043/02 - provedores de voz sobre protoilo internei 
- vOIP. 47.51-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informárica; 95.11-8100 - reparação e manutenção de computadores e de equipamento 
periféricos e 80.20-0100 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança e através 
desse Instrumento modificativo ao contrato social exclui do seu objeto social com o 
seguinte CNAE: 62.094/00 - suporto técnico, manutenção e outros serviços eu) 
tecnokierta da informação e passa a ter também o seguinte objeto social: 

CNAE 62.01-5/00 - desenvolvimento de orograrnat de computadores sob encomeS; 
/ 
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CLÁUSULA SEGUNDA — É admitido na Sociedade o novo sócio, CARLOS AUGUSTO DE-
VASCONCELOS, brasileiro, natural de Teresina — PI, Solteiro. nascido em 11.10.1959, 
Empresário, portadora da Carteira de Identidade N°  7;37248. expedida por Si$P-pja  C.PF.N°. 
372.533.383-72, residente e domiciliado em Teresina, Capital do EsSaclo do-Pieul; 4 ?ua 
Joac de Freitas n° 1920. Apto. 404, Bairro Cristo Rei, CEP 64.0t5-300;  _cidade: de 
Teresina, Estado do Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Retiram-se da Sociedade os Sócios SILVIO MENDES DE 
OLIVEIRA FILHO E ADRIANO ALENCAR MENDONÇA, cedendo e transferindo neste ato, 
SUS quotas de capital da seguinte forma: SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO, acima 
qualificado, cede e transfere 3.000 aras mil) quotas de capital, para CARLOS AUGUSTO DE 
VASCONCELOS, acima qualificado, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), dando através 
deste instrumento total e irrevogável quitação. SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO, 
acima qualificado, cede e transfere 182.010 (cento e oitenta e duas mil e dea) quotas de 
capitaiMea MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, acima qualificado, no valor de R$ 
182.010,00'(oanto é oitenta e dois mil e dez reais) e ADRIANO ALENCAR MENDONÇA, 
acima qualificaçlo, cede e transfere 99.990 (noventa e nove mil e novecentos e noventa) 
quotas de ciipitial, para MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, acima qualificado, no valor 
de R$ 99.990.00 (noventa e nove mil e novecentos e noventa reais), dando através deste 
instrumento total e inevogavel quitação. 

CLÁUSULA QUARTA — O sócio MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, acima 
cualificado, atreves de acordo Firmado entre as partes declara que o pagamento das quotas 
cedidas e transferkias pelo sócio que se retira da sociedade SILVIO MENDES DE 
OLIVEIRA FILHO, acima qualificado. serão pagas em 40 (quarenta) parcelas de igual valor 
na proporção das quotas remanescentes da seguinte forma: 40 (quarenta parcelas) parcelas 
de R$ 4.550,25 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos) peia e 
senhor SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO, totalizando RS 182,010,00 (cento e oitenta a 
dois mil e dez reais). 

CLÁUSULA QtjINTA — O capital Social de sociedaise totalmente subscrito e integralizado. 
em moeda corrente do pais, pelos sacos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
divido em 300.000 (trezentas mil) quotas de valor nominal, de um R$ 1.00 (um real), cada 
uma, rica agora por força de cessão e transferência das quotas a ser distribuídos da 
seguinte forma: 

Sérclos Pe. da Quotas Valor RE % 
Miguel António De Oliveira Neto 297.000 297.000.00 99,00 
Carlos Augusto de Vasconceias MOO 3.000.00 01,00 
Total 300.000 300.000,00 100 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade que era exercida pelo sócio, SILVIO 
MENDES DE OLIVEIRA FILHO, acima qualificado, passará a ser exercido pelo sócio 
MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, também, acima qualificado, que se incumbirá de 
todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva: judicial e extraJudicialmente,‘ 
perante terceiros, quaisquer repartições e &gaios públicos, federais, estaduais ou 
municipais, autarquias, sociedades de econqtnla mista e entidades paraastatais, o qual 
usará a denominação social da seguinte fcrra  
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Parágrafo único — Nas operações de aquisição e alienaçâo de bons móveis e imóveis, bem 
como, contristação de empréstimos bancários efou quaisquer outras obrigações contraídas 
em nome da Sociedade, o sócio administrador designado no caput desta cláusula, 
dependerá de autorização prévia de todos os sócios da entidade, para concretizar as 
mencionadas operações. 

CLÁUSULA SÉTIMA — O administrador dadora, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda 
que temporariamente. o acesso a cargos públkoos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno;  concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro natibrtal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo. fé pública, ou a propriedade. (artigo 1.011, § IQ da Lei 10.406/02), 

CLAUSULA OITAVA • Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas, que implIcita oL. 
explicitamente não colidirem com o que aqui ficou estabelecido; 

E. por estarem de perfeito acordo, mandaram digitar esse instrumento em 03 (três) vias do mesmc 
teor e data, as quais assinam diante de testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros ik 
cumpri-lo no seu teor, destinando-se a original ao arquivamento na MM Junta Comerciai do Esta& 
do Piatil, em Teresina, Estado do Piauí, para que produza os afeitos legais: 
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Carlos  Augusto teVasconcelos 
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PROGRAMA DE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCONIPI 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n.° 0115-002.559-1 

DECISÃO 

14/05/2015 Vistos etc. Trata-se de reclamação do consumidor  
em face do(s) fornecedore(s) VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA - 
MEGAVIA / VIA PERSONAL: 

O consumidor informa que os serviços de internet da fornecedora reclamada não esta funcionando e a 
mesmo esta efetuando o pagamento dos serviços sem esta utilizando porem contesta . Relata que entrou 
em contato solicitando o reparo dos serviços de internet da qual foi fornecido técnico, porem foi informado 
que seria reativado os serviços após a visita mas ate a presente data não foi fornecido . 

Face o exposto requer restabelecimento do serviço e a repetição do indébito da fatura com vencimento 
10/03/2015 da qual não utilizou . 

Compulsados os autos, nos termos do art. 58, H do Decreto n° 2.181/97, verifica-se que a reclamação 
apresentada pelo consumidor é considerada como FUNDAMENTADA , por se tratar de noticia de lesão ou 
ameaça a direito previsto no(s) artigo(s) 20 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, que goza de 
elementos de verossimilhança suficientes para configurar a necessidade de registro e informação aos 
consumidores. 

O fornecedor VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA atendeu à 
solicitação do consumidor constante na Reclamação Inicial e no Termo de Audiência. Assim, diante da 
caracterização da reclamação como FUNDAMENTADA ATENDIDA, inclua-se como tal no cadastro de que 
trata o art. 44 do CDC e 57 e seguintes do Decreto 2.181/97, inscrevendo o nome do Reclamado no 
cadastro supracitado. 

Notifique-se a empresa VIA PERSONAL TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA - MEGAVIA / VIA PERSONAL, 
com endereço na COELHO DE REZENDE, n°621, CENTRO/NORTE, CEP 64000370, Teresina - PI , por seu representante legal 
ciente neste ato, da inclusão nos cadastros Estadual e, conseqüentement Federal. Publique-se. 

7*  
Ricardo Alves Mendes de Moura 

Conciliador 
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